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AUTÓGRAFO Nº 1.664/2019 DE 16 DE DEZEMBRO DE 2019.

ALTERA DISPOSITIVO DA LEI Nº 1.146, DE 9 DE NOVEMBRO DE 2006, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Câmara Municipal de Campo Novo do Parecis, Estado de  Mato Grosso,  no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, DECRETA, a seguinte Lei: 

Art. 1º. O art. 29 da Lei Municipal nº 1.146/2006, passa a vigorar acrescido de inciso V, com a seguinte redação:

" Art. 29. ....................................
....................................................
V - para atender o início do funcionamento de um escola recém criada, até a data da posse da próxima eleição. (NR)

			Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


		Câmara Municipal de Campo Novo do Parecis, em 16 de dezembro de 2019.  



				       VER. WAGNER TAVARES DA CUNHA
 					          Presidente


Registrado na Secretaria da Câmara Municipal, publicado por afixação no lugar de costume, em 17.12.2019.



					                   DALVA LÚCIA ZAMBALDI
					                   Secretária Geral
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